
ESCLARECIMENTO

Prezada Andressa, Boa tarde,
Vide respostas abaixo em AZUL

Grato,
Hélio Vital
CPL/PRAM

>>> Andressa Picosque - Licitação <andressa@dimep.com.br> 11/21/11 8:57 am >>>

Prezados senhores,

Nossa empresa é fabricante e desenvolvedora de  equipamentos e sistemas para controle de acesso e
ponto há mais de 75 anos no mercado e presente em todo o território  nacional,  e temos interesse em
participar  do  processo  licitatório  Pregão  Presencial  nº.  08/2011 , cujo  objeto  é  a  aquisição  de  bens
permanentes e bens de informática para a Procuradoria da República no Estado do Amazonas. Para tanto,
especificamente em relação ao item 07 – Relógio de Ponto , solicitamos esclarecer:

1. Analisando o ato convocatório, observamos que são solicitadas algumas características que são
especificas de equipamentos do tipo Registrador Eletrônico de Ponto, regulamentados pela Portaria
nº. 1.510/09 do Ministério do Trabalho e Emprego. No entanto, as Procuradorias da República em
outros Estados têm efetuado aquisição de equipamentos não aderentes a essa Portaria. Portanto,
solicitamos esclarecer se os equipamentos ora licitados deverão ou não aderir ao diploma citado. 

         Resposta - É necessário atendimento da Portaria nº 1.510/09 do MTE.

 

1. Nas especificações técnicas do item 07 são solicitados “tipos de comunicação:  Serial  RS232 e
RS485 nativas na placa. Com opção de utilizar comunicação através de TCP/IP nativo, Modem
externo, GSM (celular), Wi-Fi (rede sem fio)”. Solicitamos apontar qual tipo de comunicação será, de
fato, utilizado. 

            Resposta  -  TCP/IP

 

1. Observamos que é solicitado teclado com 16 teclas. No entanto, devido à grande variedade de
fabricantes presentes no mercado, haverá aqueles equipamentos que, mesmo que se utilizem de
números  de  teclas  diferentes,  realizam  as  mesmas  funções,  atendendo  às  necessidades  do
Contratante e de plena utilização do equipamento. Assim, para que não haja cerceamento neste
certame, questionamos se serão aceitos equipamentos com quantidade diferente da especificada
em edital, contanto que atendam às funcionalidades necessárias. 

          Resposta  -  Serão  aceitos  equipamentos  com  quantidade  diferente  de  teclas,  desde  que
realizem todas as funções.

 

1. Solicitamos  informar  a  cidade  em  que  será  instalado  o  equipamento.  Destina-se  à  região
metropolitana de Manaus? 

          Resposta - O equipamento será instalado no Município de Tabatinga-AM, fora da região
metropolitana



 

1. Observamos que é tida como “opcional” a utilização de nobreak. Desta forma, entendemos que não
haverá a necessidade de seu fornecimento. Correto? 

          Resposta - Correto,
 

 

Aguardamos deferimento.

Agradecemos,
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